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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 16 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2019.00001283-7.
Interessado: Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao setor de Auditoria Contábil.

Proc: 02.2018.00005315-7.
Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 
PALMARES- CRIMINAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00005654-3.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe/MPEPE.
Assunto: Carta Precatória.
Despacho: Em face das providências adotadas pela 8ª Promotoria de Justiça da 

Proc: 02.2018.00006316-6.
Interessado: MOVIMENTO CARAS PINTADAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00006420-0.
Interessado: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000496-0.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc: 02.2019.00000590-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.

se os autos ao interessado.

Proc: 02.2019.00001047-2.
Interessado: Vara do Único Ofício de Traipu - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Ao setor de protocolo para informar.

Proc: 02.2019.00001696-6.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 232/2019, evoluam os autos à 2ª 
Promotoria de Justiça de União dos Palmares.

Proc: 02.2019.00001728-7.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando a remessa dos autos à Assessoria Especial da
Procuradoria Geral de Justiça.
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Proc: 02.2019.00001771-0.
Interessado: 5 Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da 
Capital.

Proc: 02.2019.00001801-0.
Interessado: Fernando José Lins Peixoto.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a anexação 
destas peças aos autos nº 01.2019.00001006-1.

Proc: 02.2019.00001802-0.
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à comissão instituída pela Portaria PGJ nº 952/2013 (Proc. SAJMP n. 
06.2013.00000021-6).

Proc: 02.2019.00001828-6.

Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a anexação 
destas peças aos autos nº 01.2019.00001006-1.

Proc: 02.2019.00001834-2.

de Alagoas (FAMECAL).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a anexação 
destas peças aos autos nº 01.2019.00001006-1.

Proc: 02.2019.00001906-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001921-9.
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da conexão da matéria, junte-se ao Proc. SAJMP n. 
06.2017.00001101-9 (PIC PGJ n. 3/2017).

Proc: 02.2019.00001926-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital, e de traslado ao Grupo de Trabalho 
instituído através da Portaria PGJ nº 80/2019.

Proc: 02.2019.00001928-5.
Interessado: Promotoria de Justiça de Junqueiro - MPAL.

Proc: 02.2019.00002021-5.
Interessado: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul - MPRS.
Assunto:Carta Precatória.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002027-0.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Mata Grande.

Proc: 02.2019.00002033-7.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002062-6.
Interessado: Divisão de Processos Disciplinares da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002074-8.
Interessado: 8ª Vara Criminal de Arapiraca - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002088-1.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00002096-0.

Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002102-5.
Interessado: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPUBLICA EM ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002121-4.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002124-7.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao Nudepat, com cópia à Promotoria de
Justiça de Olho D’Água das Flores, para se manifestarem, voltando.

Proc: 02.2019.00002130-3.
Interessado: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORURIPE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da conexão da matéria, junte-se ao Proc. SAJMP n. 
06.2017.00001101-9 (PIC PGJ n. 3/2017). Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00002176-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002177-0.
Interessado: Procuradoria da República no Município de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002180-3.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00002190-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Remeta-se cópia dos autos ao egrégio Colégio de Procuradores 
de Justiça.

Proc: 02.2019.00002199-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Representação.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 805/2019.
Interessado: Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a edição da Portaria 228/2019, determino o arquivamento 
do feito.

Proc: 896/2019.
Interessado: Prefeitura Municipal de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 16 de abril de 2019.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ Nº 240, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 

4, RESOLVE designar o Dr. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, Coordenador do 

a Promotoria de Justiça de São Sebastião, no Inquérito Civil nº 06.2017.00000992-

de medidas judiciais.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 241, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 

3, RESOLVE designar o Dr. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, Coordenador do 

a Promotoria de Justiça de São Sebastião, no Inquérito Civil nº 06.2017.00001133-

de medidas judiciais.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 242, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

02.2018.00004441-4, RESOLVE designar o Dr. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, 

conjuntamente com a Promotoria de Justiça de São Sebastião, no Inquérito Civil nº 

eventual propositura de medidas judiciais.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 243, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 

Promotora de Justiça de Taquarana, de 1ª entrância, para funcionar nas audiências 
designadas para o dia 22 de abril do corrente ano, na Promotoria de Justiça de 
Satuba.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 244, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SILVA MAIA JÚNIOR, 2º Promotor de Justiça de Atalaia, de 2ª entrância, para 

Vara Criminal da Capital, com efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro transato, 

de 2015. 
 
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 245, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 

12ª Promotora de Justiça da Capital, para responder, sem prejuízo de suas atuais 

corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 246, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 

12ª Promotora de Justiça da Capital, para funcionar nas audiências designadas para 
o dia 30 de abril do corrente ano, na 11ª Promotoria de Justiça da Capital.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ Nº 247, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 

58º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar nas audiências designadas para 
os dias 2 e 3 de maio do corrente ano, na 11ª Promotoria de Justiça da Capital.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
Procuradoria Geral de Justiça

Ato Normativo PGJ N.     1/2019

âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas.

art. 9º da Lei Complementar Estadual n. 15/1996, ao CONSIDERAR:
I –o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana;
II –que a República Federativa do Brasil possui, como um dos seus objetivos 

III –que o uso do nome social é um direito amplamente reconhecido e evita 

RESOLVE
Art. 1º Fica assegurada a possibilidade do uso do nome social às pessoas trans, 
travestis e transexuais usuárias ou integrantes da administração e dos serviços do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
§ 1º O nome social deve ser consignado em todos os registros (sistemas 

advogados, membros, servidores, estagiários, trabalhadores terceirizados, 
voluntários, visitantes, convidados ou colaboradores de qualquer natureza.

§ 2º Entende-se por nome social aquele adotado pelo indivíduo correspondente 

sociedade.
§ 3º O nome social será declarado pela própria pessoa e deverá ser observado 
independentemente da alteração dos documentos civis.
§ 4º Os membros, servidores, estagiários, terceirizados e voluntários deverão 
respeitar a identidade de gênero e tratar a pessoa pelonome social indicado.
Art. 2º Os sistemas informatizados do Ministério Público do Estado de Alagoas 

parte e de seu procurador.
§ 1º O nome social da parte ou de seu procurador deve aparecer na tela do sistema de 

social e nome civil, observado o disposto no § 3º.
§ 2º O nome da parte ou de seu procurador deve ser utilizado nos atos que ensejarem 
a emissão de documentos externos, acompanhado da inscrição “registrado(a) 
civilmente como”.
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§ 3º Na hipótese do § 1º, não será necessária a indicação do nome civil caso a parte 

conste seu nome social.
§ 4º Nos atos praticados por membros, servidores, estagiários e demais colaboradores 
do Ministério Público do Estado de Alagoas é desnecessária a indicação do nome 

Art. 3º Nos atos administrativos editados no âmbito do Ministério Público do 
Estado de Alagoas é garantido o uso exclusivo do nome social, mantendo-se 
registro administrativo que faça a vinculação entre o nome social e o nome civil.
§ 1º Sem prejuízo de outras hipóteses em que se constatar necessário, o nome social 
será utilizado nas seguintes circunstâncias:

IV –listas de números de telefones e ramais;
V –nome de usuário em sistemas de informática.
§ 2º O nome social do interessado deve ser utilizado nos atos que ensejarem a 
emissão de documentos externos, acompanhado da inscrição “registrado(a) 
civilmente como”.
Art. 4º A solicitação de uso do nome social deverá ser formulada por escrito, 
podendo ser apresentada a qualquer tempo.
Art. 5º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 16 de abril de 2019.

Alfredo Gaspar de Mendonça Neto
Procurador-Geral de Justiça

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================

AO(S) 16 DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000223-57
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.000049/2019-41, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.000049/2019-41
Remetido para: Promotoria de Justiça de Maragogi

Proc. 02.2019.0000223-35
Interessado: Conselho Regional de Educação Física - CREF 19 Região
Natureza: Denúncia de irregularidade em academia de musculação e ginástica de 
Taquarana
Assunto: OFÍCIO/PRES/CREF19/AL/123/2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Taquarana

Proc. 02.2019.0000223-13
Interessado: Conselho Regional de Educação Física - CREF 19 Região
Natureza: Denúncia de irregularidade em academia de musculação e ginástica de 
Limoeiro de Anadia
Assunto: OFÍCIO/PRES/CREF19/AL/122/2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Limoeiro de Anadia

Proc. 02.2019.0000223-02
Interessado: Conselho Regional de Educação Física - CREF 19 Região
Natureza: Denúncia de irregularidades em academias de musculação e ginástica 
de Campo Alegre
Assunto: OFÍCIO/PRES/CREF19/AL/121/2019
Remetido para: Promotoria de Justiça de Campo Alegre

Proc. 02.2019.0000222-90
Interessado: Rua BRaga das Chagas
Natureza: Requerimento de supressão do IPTU de moradores das adjacências do 
bairro do Pinheiro
Assunto: Ofício nº 01/2019
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Municipal

Proc. 02.2019.0000220-79
Interessado: 1º Centro de Apoio Operacional
Natureza: ofcíio nº 18/2019-nimp/al
Assunto: remessa de mídia
Remetido para: 35ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000220-35
Interessado: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Natureza: INTIMAÇÃO - AUTOS: PEDIDO PROVIDÊNCIAS - 0003375-
43.2017.2.00.000
Assunto: INTIMAÇÃO
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 16 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 847/2019
Interessado: Thiago Pacheco Andrade Pereira – Analista desta PGJ.

Ministério Público Estadual, por exercício cumulativo, em substituição, da função 
de Chefe da Seção de Administração de Redes e Apoio ao Usuário do Ministério 
Público Estado de Alagoas — símbolo FG-1. Possibilidade. Ato de designação 

dá-se de forma proporcional ao interregno de efetivo exercício das atividades a ele 
inerentes. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos à Diretoria de Pessoal, 
para as providências cabíveis.”.

Proc: 886/2019
Interessado: Dra. Jheise de Fátima Lima da Gama – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.

comunicar ao promotor substituto os dias de afastamento. Vão os autos à Diretoria 

Proc: 900/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 906/2019
Interessado: Dra. Kicia Oliveira Cabral de Vasconcellos – Promotora de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 932/2019
Interessado: Dr. Dênis Guimarães de Oliveira – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.

comunicar ao promotor substituto os dias de afastamento. Vão os autos à Diretoria 

Proc: 963/2019
Interessado: Dra. Maria Marluce Caldas Bezerra – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 988/2019
Interessado: Victor Lucas Navarro Toledo – Assessor de Procurador de Justiça 
desta PGJ.
Assunto: Requerendo antecipação de férias.

informar ao interessado a data de retorno, e providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 991/2019
Interessado: Dra. Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 994/2019
Interessado: Dogival Mendonça de Castro Júnior – Analista do MP.
Assunto: Requerendo concessão de férias.

Em seguida, arquive-se.
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Proc: 996/2019
Interessado: Dra. Dalva Vanderlei Tenório – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo licença por luto.

licença requerida pelo período de 2 a 9 de abril do corrente ano. À Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 997/2019
Interessado: Dra. Adézia Lima de Carvalho – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1000/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1003/2019
Interessado: 38ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerendo adiamento das férias do servidor Alexandre Cavalcante 
Borba de Oliveira.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1017/2019
Interessado: Dr. Alex Almeida Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2017, defere-se parcialmente, à vista 
da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e 
Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1020/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Ednelson José da Silva 
Santos.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1021/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Ednelson José da Silva 
Santos.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1022/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Ednelson José da Silva 
Santos.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1025/2019
Interessado: Lauana Calazans Oliveira – Técnico do MP.
Assunto: Requerendo concessão de férias.

Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 16 de 
Abril de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 377, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

DTI, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do servidor VITOR 
LUIZ PEREIRA RIBEIRO, com efeitos retroativos ao dia 16 de Abril do corrente 
ano.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 378, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

RESOLVE conceder em favor de FABRÍZIO MALTA OLIVEIRA, Técnico do 
Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 110.852.877-
50, matrícula nº 825493-1, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), 
em face do seu deslocamento às cidades de São Miguel dos Campos e Coruripe, no 

de equipamentos de informática na sede da  Promotorias mencionadas, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 
00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de 
despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 379, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

conceder em favor de JACKSON COSTA DOS SANTOS, Técnico do Ministério 
Público, portador de CPF nº 053.364.864-50, matrícula nº 825502-4, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 
77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento 
às cidades de São Miguel dos Campos e Coruripe, no dia 5 de abril do corrente 
ano, para realizar serviço de condução de servidores à sede das Promotorias 
mencionadas, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da 
Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 380, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

RESOLVE conceder em favor de JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA, 
Assessor Administrativo, portador do CPF nº 803.399.484-34, matrícula nº 
825921-6, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 11 de abril do corrente ano, 

na Promotoria de Justiça de União dos Palmares, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 
– Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção 
e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – 
Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 381, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

conceder em favor de JACKSON COSTA DOS SANTOS, Técnico do Ministério 
Público, portador de CPF nº 053.364.864-50, matrícula nº 825502-4, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 11 de abril do corrente ano, 
para realizar serviço de condução de servidores à Promotoria de Justiça de União 
dos Palmares, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da 
Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 382, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1017/2019, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. ALEX ALMEIDA SILVA, Promotor de Justiça de Piranhas, de 1ª entrância, 
portador do CPF nº 037.173.444-47, matrícula nº 8255388-2, 4 (meias) diárias, no 
valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.012,44 (um mil e doze reais e 
quarenta e quatro centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São José 
da Tapera, nos dias 19 e 27 de março, 3 e 10 de abril, todos do corrente ano, em 
razão da designação contida no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 383, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

conceder em favor de EDNELSON JOSÉ DA SILVA, Técnico do Ministério 
Público – Área de Transporte, portador de CPF nº 038.756.134-06, matrícula 
nº 825171-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ 
(meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), 
em face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, no dia 10 de abril do 
corrente ano, para realizar serviço de condução de servidor à Promotoria de Justiça 
de Santana do Ipanema, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das 
Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal 
civil.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 384, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

conceder em favor de EDNELSON JOSÉ DA SILVA, Técnico do Ministério 
Público – Área de Transporte, portador de CPF nº 038.756.134-06, matrícula 
nº 825171-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete 
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 11 de abril 
do corrente ano, para realizar serviço de condução de servidor à Promotoria de 
Justiça de Arapiraca, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades 
do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 385, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

conceder em favor de EDNELSON JOSÉ DA SILVA, Técnico do Ministério Público 
– Área de Transporte, portador de CPF nº 038.756.134-06, matrícula nº 825171-
1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o 
desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 12 de abril do corrente 
ano, para realizar serviço de condução de servidor à Promotoria de Justiça de União 
dos Palmares, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 386, DE 16 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

da Dra. MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA, Promotora de Justiça da 13ª 
PJC, com efeitos retroativos ao dia 5 de abril do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual

RESENHA

A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 
23, de 17.09.2007 e artigo 4º, da Resolução 174, de 04.07.2017, ambas, do 

de providências no Processo Número MP: 02.2019.00000246-1. Interessado: 



Maceió - quarta-feira
17 de abril de 2019 139

administrativo, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23/2007 e do artigo 4º da 
Resolução nº 174/2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério Público. Da 
decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 
10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos referidos artigos. 
Intime-se. Após, as diligências de praxe, arquive-se. Maceió, 01 de abril de 2019.

Coaracy José Oliveira Da Fonseca 
Promotor de Justiça

EXTRATO DO INQUÉRITO CIVIL - PORTARIA N° 02/2018 (06.2019.00000214-0)

A 17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual, no uso das 

artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, IV, “a”, e 26, I, da Lei 
Nacional n° 8.625/93; Resolve aditar a PORTARIA Nº 02/2018 INQUÉRITO 
CIVIL (06.2019.00000214-0), com a inclusão dos fato novos, mantendo a mesma 

23/2007, passando a adotar as seguintes providências:

1) Autuação e registro do presente aditamento a Portaria 
no Livro de Registro de Inquéritos Civis;
2) Comunicar o aditamento do presente Inquérito Civil 
ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do 
Ministério
público do Estado de Alagoas, consoante determina o 
artigo 1°, § 2°, da Resolução PGJ n° 01/96;

do Estado de Alagoas.

Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Maceió, 11 de abril de 2019.

Coaracy José de Oliveira da Fonseca
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Ref.: 09.2019.00000669-0

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0024/2019/25PJ-Capit/SAJ-MP

  O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio 
da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de 
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  

  Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos 
termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são 

a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 

  Considerando o exposto no art. 8°, III, da Resolução 
174/2017 CNMP, in verbis:

“O procedimento administrativo é o instrumento próprio 

[...] 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis.”

  Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, 
delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido de: Acompanhar 
o cumprimento de medida protetiva em favor do Sr. Manoel Francisco da Silva,

RESOLVE:

COM ESPEQUE NO ART. 26, DA LEI N. 8.625 (LEI ORGÂNICA NACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO), DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993, E NO ART. 6º, DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 15, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996, INSTAURAR O PRESENTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2019.00000669-0

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 

de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 15 de abril de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO

Nº MP: 09.2019.00000626-8

PORTARIA N° 012/2019

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Junqueiro/AL, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder 
ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na 
Unidade Básica de Saúde da Família Retiro I e II, a qual é essencial a uma mínima 
condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, 
da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como 
um dos fundamentos em que se alicerça;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde
como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas 

constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito 
individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com 
a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 187, estabelecem que 
o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

197, do Texto Magno;

que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento 

para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da 

propostas”; 
Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na 
Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento prestado nas 
Unidades Básicas de Saúde;
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 
174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será instaurado por 
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, assim como que 

pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Alagoas.
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RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da 
qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade Básica de Saúde 

menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 

dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida 
pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem 
prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.  Outrossim, 
estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou 

durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a 

ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da 
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e 

III – Programe-se, em conformidade com a agenda desta Promotoria, inspeção 
in loco, a ser realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário 
fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo 
de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias deste Parquet.
Cumpra-se.
Junqueiro/AL, 08 de abril de 2019.

LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAJOR IZIDORO

Nº 09.2019.00000662-4

Portaria Nº 0008/2019/PJ-MIsid

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 

constitucionais e legais, em especial o disposto nos artigos: 129, inciso IX, 
da Constituição Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15/96, 27, incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93, e bem como pelo artigo 201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea 
“c”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

CONSIDERANDO o caráter protecionista do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que prevê, no seu art. 70, ser dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 201, inciso VIII, da Lei nº 
8.069/90, compete ao Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados a crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis”;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) - adotou a doutrina da proteção integral à criança e ao 
adolescente, por meio da qual se devem garantir direitos e deveres da pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que, semanalmente, são realizados, nesta Comarca, 

consumo de bebidas alcoólicas, assim como atos de violência;

Promotoria de Justiça, dando conta da livre entrada de crianças e adolescentes em 
citados eventos, desacompanhados ou sem autorização escrita de seus responsáveis, 
sendo encontrados, ainda, fazendo uso de bebidas alcoólicas;

CONSIDERANDO a permanente preocupação quanto ao consumo 
indiscriminado de bebidas alcoólicas pelos adolescentes em estabelecimento de 
lazer como bares e similares, bem como do crescente consumo de drogas ilícitas 
nesta Comarca, notadamente nas comunidades mais carentes;

CONSIDERANDO que bebidas alcoólicas são substâncias entorpecentes 
manifestamente prejudiciais à saúde física e psíquica, eis que causam dependência 
química e podem gerar violência;

CONSIDERANDO que a ingestão de bebidas alcoólicas por crianças e 
adolescentes constitui forma de desvirtuamento de sua formação moral e social, 
facilitando seu acesso a outros tipos de drogas;

CONSIDERANDO que, em razão disto, é “proibida a venda à criança 
ou adolescente de bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, 
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”, nos termos dos 
arts. 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que o artigo 258-C do ECA prevê que quem 
descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81 haverá possibilidade de 
aplicação da penalidade de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) e Medida Administrativa de interdição do estabelecimento comercial 
até o recolhimento da multa aplicada;

CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição Federal, 
todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda forma de 
negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça ou de violação de seus 
direitos (cf. art. 227, da Constituição Federal c/c arts.4º, caput, 5º, 18 e 70, da Lei 
nº 8.069/90, respectivamente), o que inclui o dever dos proprietários e responsáveis 

e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, de 
coibir a venda, o fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e 
adolescentes nas suas dependências, ainda que o fornecimento ou a entrega seja 
efetuada por terceiros;

CONSIDERANDO que, por terem o dever legal de impedir a venda ou o 
repasse a crianças e adolescentes, ainda que por terceiros, das bebidas alcoólicas 
comercializadas nas dependências de bares, boates e/ou estabelecimentos 

responsáveis e/ou prepostos podem ser responsabilizados administrativa, civil e 
mesmo criminalmente pelo ocorrido (nos moldes do disposto no art.29, do Código 
Penal), não sendo aceita a usual “desculpa” de que a venda foi feita originalmente 
a adultos e que seriam estes os responsáveis por sua posterior “entrega” à criança 
ou adolescente;

órgãos de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, representantes do 
Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão (o que abrange 
os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos abertos ao público), 
em especial quando da presença de crianças e adolescentes, constituindo crime 
“impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho 
Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista 
nesta lei” (cf. art.236, da Lei nº 8.069/90);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com 
fulcro nos arts. 26, I e 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 

abertos ao público, e congêneres, desacompanhados de seus responsáveis, ou na 
ausência de autorização escrita destes, bem como à proibição de venda de bebidas 
alcoólicas a menores.

E para tanto, passo adotar as seguintes providências:

 a) Registro e autuação no SAJ-MP;

b) Expedição de Recomendação a ser dirigida: b.1)  às Prefeituras 
Municipais de Major Izidoro e Jaramataia; b.2) ao Comandante do Grupamento da 
Polícia Militar e ao Delegado de Polícia Civil deste município ; b.3) aos Conselhos 
Tutelares de Major Izidoro e de Jaramataia; ; b.4) à rádio local para divulgação;.

c) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do 

Publique-se.
Cumpra-se. 

    Major Izidoro/AL, 12 de abril de 2019.

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO 
Promotor de Justiça
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Nº 09.2019.00000676-8

Portaria Nº 0009/2019/PJ-MIsid

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 

constitucionais e legais, em especial o disposto nos artigos: 129, inciso IX, 
da Constituição Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15/96, 27, incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93, e bem como pelo artigo 201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea 
“c”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e 
do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com absoluta prioridade, a 
efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que são penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 
101, prevê medidas de proteção a serem aplicadas pelo Conselho Tutelar, ou, na 
ausência deste, pela autoridade judiciária, à criança e ao adolescente, sempre que 
seus direitos forem ameaçados ou violados;

CONSIDERANDO que tem ocorrido, com frequência, a prática de atos 
infracionais e de indisciplina nas dependências das Escolas, sem que alguns 

CONSIDERANDO que existe a visão equivocada de que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente é uma lei que apenas contempla direitos a crianças e 
adolescentes, o que, de certo modo, tem contribuído para o aumento dos atos de 
indisciplina ocorridos nas escolas, já que alunos e educadores não conseguem 
distinguir o ato de indisciplina do ato infracional;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 205, estabelece 
que a educação, direito de todos e dever do Estado, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

para o exercício da cidadania e que, para ser cidadão, são necessários sólidos 
conhecimentos, memória, respeito pelo espaço público, um conjunto mínimo 

 

CONSIDERANDO que a relação estabelecida entre o adolescente, o ato infracional 
e a escola merecem atenção especial, pois é fundamental para o encaminhamento 
de políticas públicas voltadas à questão social e educacional, possibilitando uma 
atuação preventiva, direcionada para os problemas detectados;

CONSIDERANDO que, dos direitos, o aluno cidadão tem ciência, mas de 

nem sempre se mostra cioso, surgindo, assim, a indisciplina, como uma negação 
da disciplina, do dever de cidadão; que, indiretamente, o Estatuto e demais leis 
tratam da questão disciplinar, como uma afronta ao dever de cidadão, sendo que 
um dos papéis da escola centra-se nesta questão, contribuindo para que o aluno-

e regimentais, como parte de sua formação; e que, dentro deste contexto, crianças e 
adolescentes devem ser encarados como “sujeitos de direitos e também de deveres, 

podendo cometer um ato infracional ou um ato indisciplinar quando não atentam 
para a observância de tais normas; 

CONSIDERANDO que o artigo 103, do Estatuto da Criança e do 

como crime ou contravenção penal”;
CONSIDERANDO que o conceito de indisciplina é mais tormentoso e 

Regime de ordem imposta ou livremente 
consentida, Ordem que convém ao funcionamento 
regular duma organização (militar, escolar, etc.), 

ao instrutor, Observância de preceitos ou normas, 
Submissão a um regulamento.

Procedimento, ato ou dito contrário à disciplina; 
desobediência; desordem; rebelião.

aqui, como o critério qualitativo do comportamento 
humano envolvendo e preservando o respeito, ao 
bem estar biopsicossocial, apontando como causas da 
indisciplina na escola as características pessoais do 

mental, distúrbios de personalidade, neuróticos), 
relacionais (distúrbios entre os próprios colegas, 

professores;

CONSIDERANDO que nem todo ato de indisciplina corresponde a um 
ato infracional e que um mesmo ato pode ser considerado como de indisciplina ou 
ato infracional, dependendo do contexto em que foi praticado e que para cada caso 
os encaminhamentos são diferentes;

legislação vigente, enquanto que o ato indisciplinar deve ser regulamentado nas 
normas que regem a escola, assumindo o regimento escolar papel relevante para 
a questão;

CONSIDERANDO que ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101 do Estatuto da Criança e do 

por adolescente, a autoridade competente poderá aplicar uma das medidas 
socioeducativas previstas pelo art. 112 da mesma lei;

CONSIDERANDO que, para a aplicação das medidas a crianças ou 
adolescentes envolvidos em ato infracional, é necessária a observância dos 
procedimentos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente;

disciplinares previstas no regimento escolar, com a observância da Constituição 
Federal, em seu artigo 5º, incisos LIV e LV, que garante a todos o direito ao devido 
processo legal, ao contraditório e a ampla defesa;

eminentemente pedagógica, sendo absolutamente inadmissível a aplicação de 

por intermédio do regimento escolar, das regras de conduta dos alunos e seus 
educadores (assim entendidos todos aqueles servidores e técnicos que com eles 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo disciplinar deve 

posterior tratamento, com vista à (re)conquista da cidadania dos alunos, objetivo 

no âmbito da escola;
CONSIDERANDO que, por princípios consagrados no artigo 100, 

parágrafo único, incisos XI e XII, da Lei nº 8.069/90, é obrigatório que o 
adolescente seja informado dos motivos da intervenção pedagógica e convidado a 

CONSIDERANDO que, pelos mesmos fundamentos, os pais ou 
responsáveis dos alunos deverão também participar do processo disciplinar ou, na 
comprovada impossibilidade de tal participação, dele ser devidamente informados 

CONSIDERANDO, no mais, que o adequado tratamento dos atos de indisciplina 
e suas causas CONSIDERANDO os modernos pressupostos da educação em 
relação à prática de atos de indisciplina, que consagram as abordagens voltadas à 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, objetivando 
tornar efetivo o respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 

e de relevância pública (artigos 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 201, §5º, “c”, da 
Lei nº 8.069/90 e Lei Orgânica do Ministério Público Estadual);

infracional, transitam indistintamente nas escolas públicas e privadas, oriundos 

espaços onde a cultura e as experiências dos alunos e dos professores (seus 
modos de sentir e ver o mundo, seus sonhos, desejos, valores e necessidades) 
sejam os pontos basilares para a efetivação de uma educação que concretize um 
projeto de emancipação dos indivíduo RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com fulcro nos arts. 26, I e 27, parágrafo único, IV, da Lei 

e adolescentes, respeitando-se os ditames da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). 

E para tanto, passo adotar as seguintes providências:
 a) Registro e autuação no SAJ-MP;
b) Expedição de Recomendação a ser dirigida: b.1)  às Prefeituras 

Municipais de Major Izidoro e Jaramataia; b.2) às Secretarias Municipais de 
Educação de Major Izidoro e de Jaramataia; b.3) ao Comandante do Grupamento da 
Polícia Militar e ao Delegado de Polícia Civil deste município ; b.4) aos Conselhos 
Tutelares de Major Izidoro e de Jaramataia; ; b.5) à rádio local para divulgação; 
b.6) aos diretores e responsáveis por estabelecimentos de ensino pertencentes à 
Rede Pública Municipal ou Estadual dos Municípios de Major Izidoro e Jaramataia;

c) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do 

Publique-se.
Cumpra-se. 

    Major Izidoro/AL, 16 de abril de 2019.

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO 
Promotor de Justiça
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RECOMENDAÇÃO N.º 04/2019 - PJ-MIZID

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 

constitucionais e legais, em especial o disposto nos artigos: 129, inciso IX, 
da Constituição Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15/96, 27, incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93, e bem como pelo artigo 201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea 
“c”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

CONSIDERANDO o caráter protecionista do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que prevê, no seu art. 70, ser dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 201, inciso VIII, da Lei nº 
8.069/90, compete ao Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados a crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis”;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) - adotou a doutrina da proteção integral à criança e ao 
adolescente, por meio da qual se devem garantir direitos e deveres da pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que, semanalmente, são realizados, nesta Comarca, 

consumo de bebidas alcoólicas, assim como atos de violência;

Promotoria de Justiça, dando conta da livre entrada de crianças e adolescentes em 
citados eventos, desacompanhados ou sem autorização escrita de seus responsáveis, 
sendo encontrados, ainda, fazendo uso de bebidas alcoólicas;

CONSIDERANDO a permanente preocupação quanto ao consumo 
indiscriminado de bebidas alcoólicas pelos adolescentes em estabelecimento de 
lazer como bares e similares, bem como do crescente consumo de drogas ilícitas 
nesta Comarca, notadamente nas comunidades mais carentes;

CONSIDERANDO que bebidas alcoólicas são substâncias entorpecentes 
manifestamente prejudiciais à saúde física e psíquica, eis que causam dependência 
química e podem gerar violência;

CONSIDERANDO que a ingestão de bebidas alcoólicas por crianças e 
adolescentes constitui forma de desvirtuamento de sua formação moral e social, 
facilitando seu acesso a outros tipos de drogas;

CONSIDERANDO que, em razão disto, é “proibida a venda à criança 
ou adolescente de bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, 
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”, nos termos dos 
arts. 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que o artigo 258-C do ECA prevê que quem 
descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81 haverá possibilidade de 
aplicação da penalidade de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) e Medida Administrativa de interdição do estabelecimento comercial 
até o recolhimento da multa aplicada;

CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição Federal, 
todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda forma de 
negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça ou de violação de seus 
direitos (cf. art. 227, da Constituição Federal c/c arts.4º, caput, 5º, 18 e 70, da Lei 
nº 8.069/90, respectivamente), o que inclui o dever dos proprietários e responsáveis 

e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, de 
coibir a venda, o fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e 
adolescentes nas suas dependências, ainda que o fornecimento ou a entrega seja 
efetuada por terceiros;

CONSIDERANDO que, por terem o dever legal de impedir a venda ou o 
repasse a crianças e adolescentes, ainda que por terceiros, das bebidas alcoólicas 
comercializadas nas dependências de bares, boates e/ou estabelecimentos 

responsáveis e/ou prepostos podem ser responsabilizados administrativa, civil e 
mesmo criminalmente pelo ocorrido (nos moldes do disposto no art.29, do Código 
Penal), não sendo aceita a usual “desculpa” de que a venda foi feita originalmente 
a adultos e que seriam estes os responsáveis por sua posterior “entrega” à criança 
ou adolescente;

órgãos de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, representantes do 
Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão (o que abrange 
os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos abertos ao público), 
em especial quando da presença de crianças e adolescentes, constituindo crime 
“impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho 
Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista 
nesta lei” (cf. art.236, da Lei nº 8.069/90);

RESOLVE
RECOMENDAR o seguinte:
1 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas 

noturnas, bares e outros estabelecimentos onde são realizados bailes, boates e 

efetuem por si ou por intermédio de prepostos um rigoroso controle de acesso 
aos respectivos locais de diversão, de modo que não seja permitido o ingresso de 
crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou responsável legal (tutor ou 

contidas na Lei n. 8.069/90;
2 - Que o controle de acesso seja efetuado mediante apresentação dos 

documentos de identidade da criança ou adolescente e de seus pais ou responsável, 
bem como, neste último caso, dos respectivos termos de guarda ou tutela;

3 - Que no caso de falta de documentação ou dúvida quanto à sua 
autenticidade, o acesso não deve ser permitido;

4 - Estando a criança ou adolescente acompanhada de seus pais ou 
responsável legal, o acesso deverá ser permitido, porém deverão ser estes orientados 

permaneçam no local desacompanhados;
5 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas noturnas, 

abertos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como 
seus prepostos, se abstenham de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a 

desta proibição e mencionando o fato de constituir crime;
6 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas 

dançantes abertos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, 
bem como seus prepostos, também se empenhem em coibir o fornecimento de 
bebidas alcoólicas a crianças e adolescente por terceiros, nas dependências de seus 
estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de bebidas a estes e acionando 

art. 243, da Lei nº 8.069/90;
7 - Em caso de dúvida quanto à idade da pessoa à qual a bebida alcoólica 

estiver sendo vendida ou fornecida, deve ser solicitada a apresentação de seu 
documento de identidade, sob pena de incidência do contido nos itens 5 e 6 desta 
Recomendação;

8 - Que seja assegurado livre acesso ao Conselho Tutelar, assim como aos 
representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos de segurança 

praticadas, devendo ser aos referidos órgãos prestada toda colaboração e auxílio 

e adolescentes desacompanhados dos pais ou responsável legal a seus 
estabelecimentos, ou sem autorização por escrito, sendo também recomendável, 
quando da venda de ingressos e/ou distribuição de convites, ainda que em local 

caráter preventivo.
Se necessário, o Ministério Público tomará as medidas judiciais cabíveis 

apuração de eventual responsabilidade daqueles cuja ação ou omissão resultar na 
violação dos direitos de crianças e adolescentes tutelados pela Lei nº 8.069/90, ex 
vi do disposto nos arts. 5º, 208, caput e par. único, 212, 213, 243 e 258, todos da 
Lei nº 8.069/90.

Para conhecimento e divulgação da presente Recomendação:

Recomendação, para conhecimento e providências;

Delegado de Polícia Civil deste município, enviando-lhe cópia desta Recomendação 
para conhecimento e providências;

III – Providencie-se a remessa de cópia desta Recomendação à rádio local 
para divulgação;

IV – Providencie-se a remessa de cópia desta Recomendação ao Conselho 
Tutelar de Major Izidoro e ao Conselho Tutelar de Jaramataia;

VI – Providencie-se a remessa de cópia da presente recomendação ao 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;

Major Izidoro/AL, 12 de abril de 2019.

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO 
Promotor de Justiça
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RECOMENDAÇÃO N.º 05/2019 - PJ-MIZID

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 

constitucionais e legais, em especial o disposto nos artigos: 129, inciso IX, 
da Constituição Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 15/96, 27, incisos I e II, e parágrafo único, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93, e bem como pelo artigo 201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea 
“c”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e 
do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com absoluta prioridade, a 
efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que são penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 
101, prevê medidas de proteção a serem aplicadas pelo Conselho Tutelar, ou, na 
ausência deste, pela autoridade judiciária, à criança e ao adolescente, sempre que 
seus direitos forem ameaçados ou violados;

CONSIDERANDO que tem ocorrido, com frequência, a prática de atos 
infracionais e de indisciplina nas dependências das Escolas, sem que alguns 

CONSIDERANDO que existe a visão equivocada de que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente é uma lei que apenas contempla direitos a crianças e 
adolescentes, o que, de certo modo, tem contribuído para o aumento dos atos de 
indisciplina ocorridos nas escolas, já que alunos e educadores não conseguem 
distinguir o ato de indisciplina do ato infracional;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 205, estabelece 
que a educação, direito de todos e dever do Estado, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

para o exercício da cidadania e que, para ser cidadão, são necessários sólidos 
conhecimentos, memória, respeito pelo espaço público, um conjunto mínimo de 

CONSIDERANDO que a relação estabelecida entre o adolescente, o 
ato infracional e a escola merecem atenção especial, pois é fundamental para o 
encaminhamento de políticas públicas voltadas à questão social e educacional, 
possibilitando uma atuação preventiva, direcionada para os problemas detectados;

CONSIDERANDO que, dos direitos, o aluno cidadão tem ciência, mas de 

nem sempre se mostra cioso, surgindo, assim, a indisciplina, como uma negação 
da disciplina, do dever de cidadão; que, indiretamente, o Estatuto e demais leis 
tratam da questão disciplinar, como uma afronta ao dever de cidadão, sendo que 
um dos papéis da escola centra-se nesta questão, contribuindo para que o aluno-

e regimentais, como parte de sua formação; e que, dentro deste contexto, crianças e 
adolescentes devem ser encarados como “sujeitos de direitos e também de deveres, 

podendo cometer um ato infracional ou um ato indisciplinar quando não atentam 
para a observância de tais normas; 

CONSIDERANDO que o artigo 103 do Estatuto da Criança e do 

como crime ou contravenção penal”;
CONSIDERANDO que o conceito de indisciplina é mais tormentoso e 

Regime de ordem imposta ou livremente 
consentida, Ordem que convém ao funcionamento 
regular duma organização (militar, escolar, etc.), 

ao instrutor, Observância de preceitos ou normas, 
Submissão a um regulamento.

Procedimento, ato ou dito contrário à disciplina; 
desobediência; desordem; rebelião.

éticas para se atingir um objetivo:

A ética é entendida, aqui, como o critério 
qualitativo do comportamento humano envolvendo e 
preservando o respeito, ao bem estar biopsicossocial, 
apontando como causas da indisciplina na escola 
as características pessoais do aluno (distúrbios 

distúrbios de personalidade, neuróticos), relacionais 

estima) e distúrbios e desmandos de professores;

CONSIDERANDO que, segundo Yves de La Taille, se entendermos por 
disciplina comportamentos regidos por um conjunto de normas, a indisciplina 
poderá se traduzir de duas formas: 1) a revolta contra estas normas; 2) o 
desconhecimento delas, já que no primeiro caso a indisciplina traduz-se por uma 
forma de desobediência insolente, e no segundo, pelo caos dos comportamentos, 

ato infracional), traduzindo-se num desrespeito, seja do colega, seja do professor, 

mostrando-se perniciosa, posto que sem disciplina “há poucas chances de se levar 
a bom termo um processo de aprendizagem, sendo que a disciplina em sala de aula 
pode equivaler à simples boa educação: possuir alguns modos de comportamento 

CONSIDERANDO que nem todo ato de indisciplina corresponde a um 
ato infracional e que um mesmo ato pode ser considerado como de indisciplina ou 
ato infracional, dependendo do contexto em que foi praticado e que para cada caso 
os encaminhamentos são diferentes;

legislação vigente, enquanto que o ato indisciplinar deve ser regulamentado nas 
normas que regem a escola, assumindo o regimento escolar papel relevante para 
a questão;

CONSIDERANDO que ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101 do Estatuto da Criança e do 

por adolescente, a autoridade competente poderá aplicar uma das medidas 
socioeducativas previstas pelo art. 112 da mesma lei;

CONSIDERANDO que, para a aplicação das medidas a crianças ou 
adolescentes envolvidos em ato infracional, é necessária a observância dos 
procedimentos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente;

disciplinares previstas no regimento escolar, com a observância da Constituição 
Federal, em seu artigo 5º, incisos LIV e LV, que garante a todos o direito ao devido 
processo legal, ao contraditório e a ampla defesa;

eminentemente pedagógica, sendo absolutamente inadmissível a aplicação de 

por intermédio do regimento escolar, das regras de conduta dos alunos e seus 
educadores (assim entendidos todos aqueles servidores e técnicos que com eles 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo disciplinar deve 

posterior tratamento, com vista à (re)conquista da cidadania dos alunos, objetivo 

no âmbito da escola;
CONSIDERANDO que, por princípios consagrados no artigo 100, 

parágrafo único, incisos XI e XII, da Lei nº 8.069/90, é obrigatório que o 
adolescente seja informado dos motivos da intervenção pedagógica e convidado a 

CONSIDERANDO que, pelos mesmos fundamentos, os pais ou 
responsáveis dos alunos deverão também participar do processo disciplinar ou, na 
comprovada impossibilidade de tal participação, dele ser devidamente informados;

CONSIDERANDO, no mais, que o adequado tratamento dos atos de 

com sabedoria e competência, por meio de uma abordagem interdisciplinar dos 
educadores e técnicos do estabelecimento de ensino, se necessário com apoio 

proteção à criança e ao adolescente” existente em âmbito municipal;
CONSIDERANDO os modernos pressupostos da educação em relação à 

prática de atos de indisciplina, que consagram as abordagens voltadas à superação 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, objetivando 
tornar efetivo o respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 

e de relevância pública (artigos 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 201, §5º, “c”, da 
Lei nº 8.069/90 e Lei Orgânica do Ministério Público Estadual);

infracional, transitam indistintamente nas escolas públicas e privadas, oriundos 

espaços onde a cultura e as experiências dos alunos e dos professores (seus modos 
de sentir e ver o mundo, seus sonhos, desejos, valores e necessidades) sejam os 
pontos basilares para a efetivação de uma educação que concretize um projeto de 
emancipação dos indivíduos;  e, ainda, que a conquista da cidadania e de uma 
escola de qualidade é projeto comum, sendo que, no seu caminho, haverá tanto 
problemas de indisciplina como de ato infracional, a serem enfrentados e superados 
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RESOLVE
RECOMENDAR aos estabelecimentos de ensino dos Municípios de 

professores, diretores e responsáveis por estabelecimentos de ensino, pertencentes 
à Rede Pública Municipal ou Estadual dos Municípios acima mencionados, que 

praticados nas dependências dos Estabelecimentos de Ensino pelos alunos:
1 - O ato infracional (conduta descrita na lei como crime ou contravenção 

penal) praticado por crianças ou adolescentes (assim entendidas as pessoas com 
idade entre 12 e 18 anos) no interior da escola deve ser analisado pela direção com 

ser imediatamente levado ao conhecimento da autoridade policial para que esta 
providencie a elaboração do Boletim de Ocorrência e a requisição dos laudos 
necessários à comprovação da materialidade do fato, requisito imprescindível no 
caso de instauração de processo contra o adolescente, objetivando a aplicação de 
medida socioeducativa.

2.a - Assim deve ocorrer, entre outras hipóteses, nos casos de:
- lesão corporal em que a vítima apresenta sinais da agressão, em razão da 

necessidade de laudo de exame de corpo de delito;
- estupro, em que a vítima realizará exame de conjunção carnal;
- homicídio em que a vítima deve ser submetida a laudo de exame 

cadavérico;

realizará a apreensão da droga e irá requisitar o laudo de exame químico 
toxicológico;

- porte de arma, vez que é necessária a apreensão da arma que será 
submetida a exame pelo instituto de criminalística;

- porte de explosivos ou bomba caseira, pois também é necessária a 
apreensão do material que será objeto de exame pelo instituto de criminalística;

efetuado o levantamento do local;
2.b - O ato infracional não poderá ser narrado de modo genérico, sendo 

nascimento, endereço completo). O fato deve ser relatado, preferencialmente, à 
Delegacia de Polícia na apuração de atos infracionais praticados por adolescentes, 

indicando a data, o horário, o local, o nome dos alunos ou professores que foram 

e indicando testemunhas;
2.c - Eventuais revistas pessoais, por parte da autoridade policial 

competente, somente deverão ser realizadas em alunos em relação aos quais houver 
“fundada suspeita” de estarem portando armas, drogas ou produtos de infração (cf. 
art. 244, do Código de Processo Penal), não havendo autorização legislativa para 
realização de uma revista pessoal indiscriminada em todos os alunos da escola, 
que ante a mera possibilidade da prática de uma conduta ilícita por um deles, não 
podem ser considerados “suspeitos”, de forma generalizada;

2.d - As revistas pessoais, quando necessárias, deverão ser realizadas em 
local reservado, de modo a não expor o aluno a ela submetido a situação de vexame 
ou constrangimento perante terceiros.

3 - Se o ato infracional for praticado por criança (pessoa com até 12 anos 
incompletos), o fato deve ser imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar com 

pelo aluno, atendendo, assim, o disposto nos artigos 136, inciso I c/c 105 e artigos 
138 c/c 147, todos da Lei nº 8.069/90.

4 - A comunicação da prática de ato infracional à autoridade competente 
(autoridade policial ou Conselho Tutelar) não importará em prejuízo à frequência 
do aluno acusado da prática infracional na escola, ressalvado eventual decreto de 
internação provisória por parte da autoridade judiciária competente, medida de 
caráter extremo e excepcional, caso em que deverá ser analisado, em conjunto 
com os órgãos competentes, a melhor forma de continuar a ministrar os conteúdos 
pedagógicos, de acordo com a série que aquele está cursando, evitando-se o quanto 
possível prejuízos no seu aproveitamento escolar; 

5 - Os casos de comportamento irregular e indisciplina apresentados 
pelos alunos devem ser apreciados na esfera administrativa da escola, aplicando 

recursos escolares (o que inclui o acionamento, pela própria escola, de psicólogos 
e assistentes sociais disponíveis, inclusive, em outros órgãos e serviços públicos 

8.069/90), encaminhados ao Conselho Tutelar ou à Promotoria de Justiça desta 
Comarca para as providências devidas.

6 - As providências referidas nos itens 2 e 3 acima devem ser tomadas 
independente das consequências na área administrativa escolar. Assim, um 
adolescente que cometeu ato infracional grave na Escola será responsabilizado na 
forma prevista pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, sem prejuízo da eventual 

caracterizar apenas ato de indisciplina (e não ato infracional) envolvendo criança 
ou adolescente, a competência para apreciá-lo é da própria escola.

6.a - A falta disciplinar deve ser “apurada pelo Conselho de Escola ou 
outra instância indicada no regimento escolar (sob pena de violação do verdadeiro 
princípio insculpido no art. 5º, LIII, da Constituição Federal) que, em reunião 

dentre as enumeradas no Regimento Escolar, depois de assegurada a ampla defesa 
e o contraditório”.

6.b - A infração disciplinar deve estar prevista no regimento e o 
procedimento para a aplicação de sanção disciplinar deverá obedecer rigorosamente 
ao princípio da legalidade, com a observância da Constituição Federal, art. 5º, 
incisos LIV e LV, que garantem a todos o direito ao devido processo legal, ao 
contraditório e a ampla defesa;

imputação que lhe é feita, bem como informado que a conduta praticada importa 
em violação de norma contida no regimento escolar e que o torna sujeito às 

conseqüências;
6.d - A ocorrência deve ser imediatamente comunicada também aos 

pais ou responsável legal do aluno, aos quais deve ser facultada a prestação de 
assistência, observado o disposto no item 7 desta Recomendação;

6.e – O procedimento para apuração de infração disciplinar ainda deverá 
oportunizar prazo para defesa escrita, devendo ser submetido a uma comissão 
disciplinar ou equivalente, da qual devem fazer parte educadores e técnicos a 
serviço da escola (inclusive vinculados à respectiva Secretaria de Educação” e/ou 
integrantes da “rede de proteção à criança e ao adolescente” local), na proporção 
indicada no regimento escolar, cuja abordagem inicial deve ser efetuada no sentido 
da apuração das causas da conduta imputada ao aluno e a forma mais adequada 

6.f - A eventual aplicação da sanção disciplinar deve ser debatida com 
o adolescente, facultada a participação de seus pais ou responsável (arts. 53, par. 
único e 100, par. único, incisos XI e XII c/c 113, da Lei nº 8.069/90), com o devido 
esclarecimento acerca dos motivos da decisão, que deverão ser também registrados 
por escrito;

relacionadas no regimento escolar à época da prática da conduta infracional;
7 - Em qualquer circunstância, quer seja em relação ao ato infracional, 

quer seja em relação ao ato de indisciplina, a escola deve ter presente o seu caráter 
educativo/pedagógico, e não apenas o autoritário/punitivo. 

sumária e/ou arbitrária, notadamente por iniciativa isolada de educadores;
10 - Em qualquer hipótese, os pais ou responsável pela criança ou 

recursos administrativos cabíveis (conforme artigo 53, parágrafo único e artigos 
101, parágrafo único, incisos IX, XI e XII e 129, inciso IV, todos da Lei nº 8.069/90, 
bem como artigo 12, incs. VI e VII, da Lei nº 9.394/96).

do procedimento administrativo disciplinar deve ocorrer da forma mais célere 
possível, de modo que entre a prática do ato de indisciplina e seu término transcorra 
o menor período de tempo possível, sob pena de perda do caráter pedagógico das 

12 - A Escola deverá abrir um livro próprio para o registro de todas as 
ocorrências tratadas na presente recomendação.

13 - A prática de atos infracionais ou de indisciplina não pode resultar na 

do direito fundamental à educação por parte das crianças ou adolescentes acusados, 
que deverão ser submetidos, pelos órgãos competentes, a uma completa avaliação 
sob os pontos de vista pedagógico e psicológico, de modo a apurar as necessidades 
especiais que porventura apresentem, com o posterior encaminhamento aos 
programas de orientação, apoio, acompanhamento e tratamento adequados à 
sua peculiar condição (conforme artigo 100, caput e parágrafo único, da Lei nº 
8.069/90).

14 - Tendo em vista a necessária preocupação em prevenir a ocorrência 
de atos de indisciplina ou infracionais,a direção da escola e os professores deverão 
estar atentos aos casos de “bullying” procurar, a todo o momento, orientar os alunos 

cidadania e instituindo círculos de debates voltados à escuta dos adolescentes quanto 

Constituição Federal (em seu art. 205), Estatuto da Criança e do Adolescente (em 
seu art. 53, caput) e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, promovendo 
a cultura da paz nas escolas.
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Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para adequação dos regimentos 

ser imediatamente comunicadas a esta Promotoria de Justiça, acompanhadas da 

referidas importará na tomada das medidas judiciais cabíveis, inclusive no sentido 
da apuração da responsabilidade civil, administrativa e mesmo criminal dos 
agentes que, por ação ou omissão, violarem ou permitirem a violação dos direitos 
de crianças e adolescentes.

Para conhecimento e divulgação da presente Recomendação:

e suas respectivas Secretarias Municipais de Educação, enviando-lhe cópia desta 
Recomendação, para conhecimento e providências;

ao Delegado de Polícia Civil destes municípios, enviando-lhe cópia desta 
Recomendação para conhecimento e providências;

III – Providencie-se a remessa de cópia desta Recomendação à rádio local 
para divulgação;

IV – Providencie-se a remessa de cópia desta Recomendação ao Conselho 
Tutelar de Major Izidoro e ao Conselho Tutelar de Jaramataia;

V - Providencie-se cópia desta Recomendação aos diretores e responsáveis 
por estabelecimentos de ensino, pertencentes à Rede Pública Municipal ou Estadual 
dos Municípios de Major Izidoro e Jaramataia;

VII – Providencie-se a remessa de cópia da presente recomendação ao 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;

Major Izidoro/AL, 16 de abril de 2019.

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO 
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0097/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 

com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização de Show musical “Ferrugem, Xand 
Avião e Saia Rodada”, no endereço Arena Parque Shopping – Anexo 1, terrenos 2, 
3, 6 e 7 – Av. Comendador Gustavo Paiva, 5945, Cruz das Almas, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000605-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 

nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 09 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)


